
Porta-voz nº 2293 - Uberaba, 27 de Setembro de 2023

Instaura “Processo Administrativo Disciplinar” visando apuração de eventuais infrações disciplinares e
contém outras disposições.

A Prefeita Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VII e XIII, do art. 88,
da Lei Orgânica do Município e com fundamento no art. 178 e seguintes da Lei Municipal nº 392, de 17/12/2008, e demais
disposições úteis e aplicáveis à espécie, RESOLVE:

Art.  1º  -  Fica  instaurado Processo Administrativo  Disciplinar  –  PAD n.  01/16520/2023,  visando a  apuração de suposta
irregularidades funcionais praticadas pelos servidores públicos, H.G.O, matrícula n. 38153-5 e W.P.R, matrícula n. 22752-8, lotados
na Secretaria de Defesa Social – SDS, para apuração de possíveis irregularidades com desvio de conduta funcional e moral que se
enquadram  na  tipificação  dos  incisos  I,  II,  III,  VIII,  X,  XVII,  do  art.  149;  e  incisos,  X,  XXIII,  XXIV  do  art.  150,  ambos  da  Lei
Complementar n. 392/2008. As supostas irregularidades no pedido de autuação realizado pela Autoridade Hierárquica Superior
recomenda a instauração de processo administrativo disciplinar indicando comportamentos inadequados com a violação da ética
profissional e da moral que podem repercutir em transgressões à ordem jurídico-administrativa, com repercussões em prejuízo do
regular funcionamento do órgão e da prestação de serviços aos usuários do serviço público.

Artigo 2º - O Processo Administrativo, ora instaurado, será conduzido, pela 1ª Câmara Disciplinar Permanente, composta por,
Marley Klênio Xavier, Vinícius Rodrigues Rabelo (membro) e Luciana Aparecida de Bessa Maluf (membro), sob a
presidência do primeiro.

Artigo 3º - O procedimento, em apreço, deverá obedecer ao rito procedimental previsto nos arts. 209 e seguintes da Lei
Complementar  Municipal  nº  392,  de 17/12/2008,  fixando 60 (sessenta)  dias,  prorrogáveis,  a  partir  da  publicação desta  Portaria,
para sua conclusão.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Uberaba, aos 27 de setembro de 2023.

Elisa Gonçalves de Araújo
Prefeita Municipal

Júnia Cecília Camargo de Oliveira
Controladora Geral

.......................................................................................................................................................................................................................................................

GABINETE DA PREFEITA
Gabinete da Prefeita

RETIFICAÇÃO Nº 01: Edital do processo seletivo “Prêmio Sustentabilidade, Inovação e Governança para o Setor
Público - SIG”, publicado no Porta-Voz nº 2211 de 04 de maio de 2023

Publicou-se:
[...]
Art. 7º A inscrição poderá ser realizada das 08:00h do dia 02 de maio de 2023 às 23:59h do dia 30 de julho de 2023.
[...]
Art. 15º A Edição 2023 do Prêmio SIG obedecerá ao seguinte cronograma:

Lançamento do Edital 02/05/2023
Período de Inscrições 02/05/2023 a 30/07/2023
Divulgação das Práticas Pré-Qualificadas e Elegíveis 15/08/2023
Fase de Recursos 16/08/2023 a 18/08/2023
Avaliação de Mérito pela Comissão Organizadora e Julgadora 21/08/2023 a 27/09/2023
Divulgação das práticas classificadas como finalistas 6/10/2023
Evento de Apresentação das Práticas Finalistas e Cerimônia de Premiação 28/10/2023

[...]
Publica-se corretamente:
[...]
Art. 7º A inscrição poderá ser realizada das 08:00h do dia 02 de maio de 2023 às 23:59h do dia 31 de agosto de 2023.
[...]
Art. 15º A Edição 2023 do Prêmio SIG obedecerá ao seguinte cronograma:

Lançamento do Edital 02/05/2023
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Período de Inscrições 02/05/2023 a 31/08/2023
Divulgação das Práticas Pré-Qualificadas e Elegíveis 21/09/2023
Fase de Recursos 21/09/2023 a 25/09/2023
Avaliação de Mérito pela Comissão Organizadora e Julgadora 26/09/2023 a 18/10/2023
Divulgação das práticas classificadas como finalistas 19/10/2023
Evento de Apresentação das Práticas Finalistas e Cerimônia de Premiação 26/10/2023

[...]
Ficam  ratificadas  as  demais  informações  constantes  no  Edital  do  processo  seletivo  “Prêmio  Sustentabilidade,  Inovação  e

Governança  para  o  Setor  Público  -  SIG”.
.......................................................................................................................................................................................................................................................
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